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EXPEDIENTE
Criado pela Lei  N° 709/2018 ,  é uma publicação
exclusivamente eletrônica da Administração Direta
deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diiário Oficial de
forma  online  através  do  seguinte  endereço:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br.  Para  realizar
pesquisas  utilizando  qualquer  termo  ou  aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br  .  Importante
ressaltar  que  todas  as  consultas,  pesquisas  e
downloads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro prévio.
PERIDIOCIDADE
As edições são publicadas diariamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA
CNPJ:  05.281.738/0001-98,  Prefeito  Bruno  José
Almeida e Silva
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro
T e l e f o n e :  ( 9 8 )  3 4 7 3 - 1 1 2 1  e - m a i l :
diar io@coelhoneto.ma.gov.br
Site: https://www.coelhoneto.ma.gov.br
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CASA CIVIL

ERRATA

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo
art.  92,  incisos  XXIV  e  XXV  da  Lei  Orgânica  do
Município, com fulcro na Lei Municipal nº 778/2022
de 07 de março de 2022.

RESOLVE: 

Art.  1º.  Retificar  a  Portaria  nº  022/2024   CC,
publicada na edição nº 1243 de 04 de junho de 2024
do Diário Oficial do município de Coelho Neto/MA,
nos seguintes termos:
                           
“Onde se lê:  Portaria nº 022/2024 - CC

Leia-se:  Portaria nº 023/2024 – CC. ”

Art. 2º. Esta errata entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 05 de junho de 2024.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal 

 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Portaria nº 015/2024 – SEMUS

INSTITUI  A  COMISSÃO  DE  SELEÇÃO  PARA
PROCESSAMENTO  E  JULGAMENTO  DE
CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  005/2024  NO
ÂMBITO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
PR2024.03/CLHO-00120,  NOMEIA  SEUS
MEMBROS  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

A Secretária  Municipal  de  Saúde do Município  de
Coelho Neto/MA, no uso das atribuições legais que
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lhe são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos
I, II da Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal
nº 51/2022/CC e Lei Municipal nº 778/2022 de 07 de
março de 2022. 

Considerando: o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de
julho  de  2014  e  suas  posteriores  alterações,  que
estabelecem  e  regulamentam  respectivamente  o
regime jurídico das parcerias entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil.

Considerando: a abertura do Processo Administrativo
nº  PR2024.03/CLHO-00120,  para  a  realização  de
chamamento público que terá por objeto a seleção de
Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSC)  para  a
celebração de Parcerias com a Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Coelho neto/MA, por meio
de  Termos  de  colaboração  visando  prestação  de
serviços médicos especializados para atendimento às
unidades de saúde do município no período de 12
(doze) meses;

RESOLVE:
    
Art. 1º Instituir, como órgão colegiado, Comissão de
Seleção que terá como competência o processamento
e julgamento do Chamamento Público no âmbito do
Processo Administrativo nº PR2024.03/CLHO-00120,
respeitadas  as  condições  e  os  critérios  de  seleção
estabelecidos no Edital de Chamamento respectivo.

Art. 2º A Comissão de Seleção de que trata o artigo
antecedente será composta pelos seguintes membros,
indicados na forma da Lei 13019/14:

I – Indicações da Secretaria Municipal de Saúde:
a)    Waldirene Nunes Viana, CPF: 815.506.933-87;
b )     M a u r í c i o  R o c h a  d a s  C h a g a s ,  C P F :
006.038.233-35;
c)     Francisco  Edilson  Oliveira  da  Silva,  CPF:
004.153.993-19;
d)    Gilmário da Silva Cardoso, CPF: 037.221.693-56.

III  –  Funcionários efetivos do Município de Coelho
Neto/MA.
a )     M a u r í c i o  R o c h a  d a s  C h a g a s ,  C P F :
006.038.233-35;
b)     Francisco  Edilson  Oliveira  da  Silva,  CPF:
004.153.993-19;
c)    Gilmário da Silva Cardoso, CPF: 037.221.693-56.

Parágrafo único. Para presidir a Comissão de Seleção
fica nomeado o senhor Maurício Rocha das Chagas.

Art. 3º Os membros da comissão de seleção que ora

se  constitui  deverão  se  declarar  impedidos  de
participarem  do  processo  de  seleção  quando
verificarem  que:

I – Tenham participado, nos últimos cinco anos, como
associados,  cooperados,  dirigentes,  conselheiros  ou
empregados de qualquer organização da sociedade
civil participante do chamamento público, ou

II – Sua atuação no processo de seleção configurar
conflito de interesse, nos termos da Lei 12.813, de 16
de maio de 2013.

§  1º  A declaração de impedimento de membro da
comissão  de  seleção  não  obsta  a  continuidade  do
processo de seleção e a celebração de parceria entre
a  organização  da  sociedade  civil  e  o  órgão  ou  a
entidade pública federal. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá
ser imediatamente substituído por membro substituto
nomeado  através  novo  ato  normativo,  a  fim  de
viabilizar a realização ou continuidade do processo de
seleção.  

Art. 4º Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de
seleção poderá solicitar  assessoramento técnico de
especialista que não seja membro desse colegiado.  

Art. 5º A Comissão de Seleção bem como a nomeação
de  seus  membros  terá  vigência  a  contar  da
publicação  da  presente  portaria  até  o  término  do
chamamento  público  de  que  trata  o  Processo
Administrativo nº PR2024.03/CLHO-00120, momento
e s s e  e m  q u e  a  p r e s e n t e  p o r t a r i a  s e r á
automaticamente  revogada  independentemente  de
novo ato.

Art. 6º A presente portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 05 de junho de 2024.

FABIANA QUEIROZ COUTINHO RIBEIRO
Secretária Municipal de Saúde
Port.: 006/2024/CC
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BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA
Prefeito Municipal
ANTONIO LUSTOSA DE MELO
Vice-Prefeito Municipal
FABIANA QUEIROZ COUTINHO RIBEIRO         
                                   
Secretária de Saúde
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA                     
               
Secretária de Educação
MARCIO ANTONIO ALMEIDA LOBO
Secretário de Obras e Infraestrutura
MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA
Secretário de Meio Ambiente
SILAS ALEXANDRE CARDOSO RODRIGUES       
                               
Secretário de Juventude
DAURA DE JESUS SOUTO PINEHEIRO 
Secretária de Indústria, Comércio e Turismo
LUCAS SOUSA DA SILVA
Secretário de Esportes e Lazer
FRANCISCA DAS CHAGAS MACHADO SANTOS
Secretária de Cultura
SAMUEL JONATHAN DE LIMA BASTOS
Secretário de Comunicação
EMANUELLE OLIVEIRA RAMOS                         
     
Secretária de Assistência Social e Cidadania
JOSÉ ORLANDO AZEVÊDO DA SILVA                 
Secretário de Agricultura
FLAYNIE RÊGO DE ASSIS
Secretária da Mulher
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário de Planejamento e Gestão
DOMINGOS DIAS DA SILVA
Secretário de Governo
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA MOURA FILHA
Chefe da Casa Civil
RAYMONYCE DOS REIS COELHO
Procuradora Geral do Município
BENEDITO GOMES DE SOUSA FILHO
Ouvidor Geral

HINO DE COELHO NETO
LETRA: José Sampaio de Oliveira
MELODIA: por J. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente serás protegida
Com civismo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tão grande são tuas tradições
Que teu povo fraterno e honesto
Alegria tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escuro
Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente será protegida
com civismo, paz e moral.
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